
 

Prefeitura Municipal de Santo André 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 

Santo André, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
PC nº 010.02.2021 
 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, fazemos uso do presente para informar a Vossa 
Excelência, em atenção ao Comunicado SDG nº 155 - TCE/SP - Orientações à 
Fiscalização – Crise Coronavírus – Covid 19, que foi publicado o Decreto nº 17.553, 
de 18 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
extraordinário na Secretaria de Gestão Financeira. 
 
Na oportunidade, manifestamos nossos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
AMS 
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